
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas
pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,
apresenta a seguinte proposição:

EMENDA   MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 239/2022     

Emenda modificativa ao projeto de Lei 239/2022 que “Declara

de Utilidade Pública a ONG APADRINHAMENTO CANINO –

ACOLHIMENTO  E  BEM  ESTAR  ANIMAL,  conforme

especifica.” 

Art. 1º Altera a redação da Ementa do Projeto de Lei nº 239/2022, passando a vigorar
com a seguinte redação: 

Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO APADRINHAMENTO CANINO
– ACOLHIMENTO E BEM-ESTAR ANIMAL, conforme especifica.

Art. 2º  Altera a redação do art. 1º do Projeto de Lei nº 239/2022, passando a vigorar
com a seguinte redação: 

Art.  1º Declara de Utilidade Pública  a  ASSOCIAÇÃO APADRINHAMENTO
CANINO  –  ACOLHIMENTO  E  BEM-ESTAR  ANIMAL,  entidade  sem  fins
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 43.141.124/0001-08, com sede na Rua
José Wilczak, s/n, Área Rural, no Município de Araucária, Estado do Paraná.
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JUSTIFICATIVA

Faz-se necessário tal alteração, para adequar-se a recomendação jurídica 

conforme parecer nº 255/2022.

Câmara Municipal de Araucária, 01 de Dezembro de 2022.

Assinado Digitalmente                                                          

Sebastião Valter Fernandes                                    

   Vereador          
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